
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º   Denomina-se os logradouros do bairro Jardim Pinheirinho, que específicam:
 

 

 

 

Rua Dracena

Logradouro iniciado no final da Rua Por
do Sol, sem CEP. Descendo até a Rua
Acidantera.

Com 100 metros de comprimento x  5,5
 metros de largura, totalizando  550 m²,
com  saída  para  Rua  Por do Sol e Rua
Acidantera. Numeração desde o  nº 01
ao nº 100.

 

 

Rua Amamelis

Logradouro iniciado na Rua José Ledo
Sobrinho (antiga Rua Cacau), com CEP:
06835-392. Descendo pela mesma, a
terceira Rua à direita.

Com 67 metros de comprimento x 6
metros de largura, totalizando 402 m², rua
sem saída e com numeração desde o  nº
01 ao nº 70.

 

 

 

Rua Papoula

Logradouro iniciado na Avenida Hercílio
Wustemberg, com CEP: 06835-390.
Descendo pela mesma, a segunda rua à
esquerda.

Com 90 metros de comprimento x 5
metros de largura, totalizando 450 m², rua
sem saída e com numeração desde o  nº
01 ao nº 90.

 

 

 

Rua Girassol

Logradouro iniciado na Avenida Hercílio
Wustemberg, com CEP: 06835-390.
Descendo pela mesma, a primeira rua à
esquerda.

Com 105 metros de comprimento x 5,5
metros de largura, totalizando 577,50 m²,
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rua com saída para Rua José Ledo
Sobrinho e com numeração desde o nº
01 ao nº 110.

 

 

 

Rua Gergelim

Logradouro iniciado na Rua José Ledo
Sobrinho (antiga Rua Cacau), com CEP:
06835-392. Descendo pela mesma, a
segunda Rua à direita.

Com 72 metros de comprimento x 6
metros de largura, totalizando 432 m², rua
sem saída e com numeração desde o nº
01 ao nº80.

 

 

 

Rua Acidantera

Logradouro iniciado na Rua Por do Sol,
sem CEP. Descendo à direita, até a Rua
José Ledo Sobrinho (antiga Rua Cacau).

Com 179 metros de comprimento  x  5,5 
metros de largura, totalizando 984,50 m²,
rua com  saída para  Rua José Ledo
Sobrinho e com numeração desde o nº
01 ao nº 180;

 

 

 

 

Rua Por do Sol

Logradouro iniciado no final da Rua
Caqui, com CEP: 06835-280. Iniciando à
esquerda (final da subida sem saída) e
descendo direita até a Rua Dracena
(término e saída).

Com 89 metros de comprimento x  5,5 
metros de largura, totalizando 1039,50
m², rua perpendicular e com saída para
Rua Acidantera e Rua Dracena e com
numeração desde o  nº 01 ao nº 190;

Travessa Jatobá

Logradouro iniciado ao lado nº 189 da
Rua Jatobá, com CEP: 06835-290, 
descendo pela mesma à esquerda.

Com 52 metros de comprimento x 3
metros de largura, totalizando 156 m²,
Travessa sem saída e com numeração
desde o nº 01 ao nº 50.

Travessa Caqui

Logradouro iniciado na Rua Caqui com
CEP: 06835-280. Descendo a primeira à
esquerda.

Com 34 metros de comprimento x 5,5
metros de largura, totalizando 187 m²,
sendo uma Travessa sem saída e com
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Art. 2º   As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de verbas próprias do
orçamento.
 
Art. 3º   Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

 

numeração desde o nº 01 ao nº 40.

 

Travessa Progressista

Logradouro iniciado na Avenida Hercílio
Wustemberg, com CEP: 06835-390.
Descendo pela mesma, o quarto
logradouro à esquerda.

Com 121 metros de extensão (sendo 89
metros de comprimento x 5 metros de
largura, mais 32 metros de comprimento
x 4 metros de largura), totalizando  573
m², Travessa com saída para Rua
Acidantera e com numeração desde o  nº
01 ao nº 130;

Travessa Castanhas

Logradouro iniciado no final da Rua
Caqui com CEP: 06835-280.

Com 155 metros de comprimento x 4
metros de largura totalizando 620 m²,
Travessa sem saída e com numeração
desde o nº 01 ao nº 160;
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO que a denominação dessas ruas e travessas, deu-se pela escolha, pedido e
denominação dos moradores e amigos desde seus inícios;
 
 
 
CONSIDERANDO que as ruas e travessas são utilizadas pelos moradores, onde as mesmas estavam
sem nome oficiais;
 
 
 
CONSIDERANDO que as ruas e travessas são de referências, antigas, de relevância aos moradores
da região e conhecidas como tais.
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário o presente Projeto de Lei para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 16 de maio de 2023
 

 
 

Joãozinho da Farmácia - PL
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